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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0301-2016
Considerando a matéria do Jornal Comarca em anexo que trata sobre a decisão judicial para a derribada de uma árvore muito antiga localizada em Vila Araceli, em anexo. 
Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal para que através do setor competente da Municipalidade enviar a esta Casa de Leis cópia do processo judicial, ou seu número. Informar se caso a prefeitura perca a lide há a possibilidade de transplantá-la para outro lugar. 
Sala das Sessões, 11 de abril de 2016.
FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR    
VEREADOR
Paineira em Vila Araceli corre o risco de ser derrubada por ordem judicial 06/04/2016 -



Se a idade é incerta, a beleza não: o rosa das flores encanta quem passa pelo local


A idade da árvore ainda é incerta. Há quem diga que ela tem 80 anos, há quem defenda o centenário e todos são unânimes em dizer que ela já passou dos 70. Mas se a idade é incerta, a beleza não. De forma frondosa e serena, a paineira rosa localizada no final da Rua Martin Afonso de Souza, em Vila Araceli, doa sua sombra, suas folhas e o cenário para um bom descanso. Assim vinha sendo ao longo dos anos, até que, em 2013, suas raízes invadiram terras que não eram suas. Insatisfeito com a árvore e alegando problemas estruturais, um morador entrou com requerimento em 2013 junto à Prefeitura, para que a paineira rosa ou Ceiba Speciosa (nome científico) fosse derrubada. Do requerimento enviado em 2013, veio uma ação judicial em 2014. E nesse processo, depois de decisões e liminares, a ordem judicial diz que a paineira deve ser derrubada.

“É uma questão muito delicada. Nós não estamos aqui para nos opor a uma decisão judicial e também entendemos que o munícipe tem o direito dele. O problema é que, se de um lado temos um munícipe descontente, querendo que a árvore seja cortada, por outro temos dezenas de manifestações de pessoas que se opõem à derrubada. Estamos, dentro da lei, esgotando o que podemos fazer. Se no final, ficar de fato decidido pelo corte, é o que faremos”, falou o diretor da SAMA(Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente), Rubens Bottino.

Conforme explicou o diretor, quando o morador fez a queixa, a equipe esteve no local, viu que realmente uma raiz da árvore havia invadido a residência, e tomou as medidas necessárias.


“Nós entendemos o morador, mas temos que esclarecer que é uma árvore sadia, que não oferece riscos. Nós fomos até o local e a equipe fez uma vala entre a casa e a árvore, fazendo a poda da raiz. Não existe mais o risco, no entanto o morador quer a erradicação”, disse Bottino.

Segundo o diretor, o processo judicial foi iniciado em 2014, com o juiz Nilton Cesar Rodrigues Cunha em Garça. O primeiro parecer favorável ao morador aconteceu no ano passado, quando a SAMA entrou com uma liminar. De São Paulo a decisão veio assinada pela relatora Cristina Cotrofe.

No último dia 28 de março a SAMA foi comunicada de uma segunda decisão favorável ao morador que quer a retirada da paineira, com o prazo de 30 dias para fazer o corte.

“Ficamos sabendo dessa segunda decisão no dia 28 de março e se não a cumprirmos no prazo de 30 dias teremos que pagar 100 reais por dia. Vamos entrar com outra liminar, mas como eu disse é uma situação complicada. São muitas as manifestações contrárias ao corte, mas a nós não cabe julgar. Vamos aguardar decisão final e se não houver alternativa cumpriremos a determinação”, disse ele.

A ideia da SAMA é tentar manter a árvore, respeitando a necessidade do morador. Equipe da CPFL já fez a poda livrando os fios da rede elétrica e outras medidas foram tomadas.

“A árvore tem um valor sentimental também. Estamos buscando apoio da população, uma união com a população para a preservação dela. Também vamos buscar apoio com representantes de classe. Tudo deve ser tentado”, falou uma das defensoras da árvore.

“A verdade é que aquela ali é uma árvore centenária que está ali há muito tempo e não está colocando em risco a vida das pessoas. Está em perfeito estado e sem qualquer consulta determinaram o corte. Criei os meus filhos brincando debaixo daquela paineira e meu caçula já tem 50 anos”, disse uma moradora que, para evitar contendas, não quis ser identificada.

“Eu admito que se faça uma poda, mas não a destruição. Porque derrubar? Essa árvore é centenária, faz parte da história da vila. Na verdade faz parte da minha história”, disse outra moradora.


HISTÓRIA

Ceiba speciosa é uma das várias espécies de árvores conhecidas popularmente como paineira, é natural de regiões do Brasil e da Argentina. A revisão botânica do começo deste século reclassificou a espécie como Ceiba speciosa Ravenna 1998. A paineira-rosa é uma árvore bastante popular, e isto se deve principalmente à sua beleza extraordinária e seu curioso fruto. É uma árvore de até 30 metros de altura. O tronco das paineiras tem boa capacidade de sintetizar clorofila (fazer fotossíntese) e tem coloração esverdeada até quando tem um bom porte; isto auxilia o crescimento mesmo quando a árvore está despida de folhas; é comum, também, paineiras apresentarem uma espécie de alargamento na base do caule, daí o apelido “barriguda”.

O fruto é bastante grande e se abre quando maduro, liberando boa quantidade de paina-sedosa, entremeada com as sementes que são carregadas pelo vento. A paina é uma fibra fina e sedosa, mas pouco resistente, não de grande proveito na confecção de tecidos, mas como preenchimento de travesseiros, almofadas e pelúcias.

A paineira-rosa é uma planta excelente para o paisagismo de grandes áreas, como parques e jardins públicos, devido ao seu rápido crescimento, rusticidade e beleza. A floração é intensa e ocorre no verão e outono, com a árvore semi ou completamente despida de sua folhagem.

A paineira-rosa é uma árvore tropical, mas tolera o frio, desde que não seja muito intenso. Deve ser cultivada em solos férteis irrigados a intervalos regulares, sempre sob sol pleno. Multiplica-se facilmente por sementes, que germinam e se desenvolvem rapidamente. Pode se multiplicar por estacas, embora mais raramente, sendo este método empregado em regiões muito frias.  
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